
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI N° 451

'•REESTRUTURA O SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE AGUA E ESGÔTO E DÁ OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS".

: O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU:- Faço saber que
o Prefeito Municipal de Baixo Guandu, decretou e eu sanciono a seguinte
Lei, eis. a k a

A»t. 12- 0 Serviço Autonomo de agua e Esgoto (SAAE), -
criadozpela Lei Municipal n2 85, de U de novembro de 1852, e uma entida 
de autarquica municipal, com personalidade juridica própria, sede e fo
ro na cidade de Baixo Guandu, dispondo de autonomia economice-financãi- 
ra e administrativa dentro dos ligiites traçados na presente nei0
/ Art. 22_ 0 S.A.A.E. exercerá a sua ação em todo o Muni

cipio de Baixo Guandu, competindo-lhe com exclusividade:-
a)- estudar, projetar e executar, diretamente çu mediafi 

te contrato com prganizações especializadas em engenharia sanitaria, as 
obras relativas a construção* ampliação ou remode^açãos dos^sistemas - 
públicos de abastecimento de agua potável e de esgotos sanitários, que 
não forem objetq de convênio entre a Prefeitura e os orgãos federais ou 
estaduais especificos; r

x b) - atuar como orgão coordenador e fiscalizador da exe 
cuçao dos convênios flanados entre o Municipio e os orgãos federais ou - 
estaduais para estudos,pçojetos e obras de construção, ampliação, ou rn 
modelação dos serviços públicos de abastecimento de agua e esgotos sani 
tariosj,

c)- operar, manter,^conservarze explorar, diretamente/ 
os serviços de agua potável e de esgotos sanitários;

z d)- lançar, fiscalizar e arrecadar as taxas dos servi
ços de agua e esgotos e as taxas de contribuição que incidirem sobre os 
terrenos beneficiados com tais serviços;

q)- exercer quaisquer outras atividades relacionadas - 
com os sistemas públicos de agua e esgotos, compatíveis com Leis gerais 
e especiais; f

A Art. 32- 0 S.A.A.E. sera administrado por um Diretor,-
de preferencia engenheiro civil, nomeado pelo Prefeito Municipal.

5. 12- Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar/ 
novo Convenio^com a Fundação Serviço Especial de Saúde Publica visando/ 
a administração do-S0A0A.E0

K 5o 22_ Incumbe ao Diretor ou, no caso do paragrafo an
terior, a entidade administrativa représentar o S.A.A.E» ou promover-lhe 
a representação, em juizo ou fora dele.

Art. i|.2_ A receita do S.A.A.E. provirá dos seguintes re
cursost

a) - do roduto de quaisquer tributos e remunerações de
correntes diretamente dos serviços de agua e esgoto, tais como: taxas de 
agua e esgoto, instalação, reparo, aferição, qlug -el e conservação de hi
drometros4 serviços referentes a ligação de agua e’de esgoto, prolonga

mento de redes por conta de terceiros," multas, etc0
b) - das taxas de contribuição que incidirem sobre terre 

nos beneficiados com os serviços de agua e de esgoto;



c) - da subvenção cjue lhe for anualmente consignada no orçamento da Pre 
feitura, çujo valor nqo sera inferior a 5% da quota do imposto de ren
da atribuida ao Município;

d) - dos auxílios, subvenções e créditos especiais ou -
adicionais que lhe forem concedidos, inclusive para obras novas, pelo/ 
governo Federal, Estadual e Municipal ou por organismos de cooperação/ 
internacional; * ,

e) - produto de juros sobre depositos bancarios e outras 
rendas patrimoniais;

f) - do produto da venda de materiais ijqservíveis e da/ 
alienaçao de bens patrimoniais que se tornem desnecessários aos seus 
serviços»

, g)- do produto de cauções ou depositos que reverterem
aos seus cofres por inadimplemento contratual»

h)p de doações, legadas e outras rendas que, por sua 
natureza ou finalidade, lhe devam caber.

f §Oénico - Mediante prévia^autorização do Prefeito Muni 
cipal, poderá ó S.A0A.E. realizar operações de credito p».ra antecipa
ção de receitas ou para obtenção de recursos necessários a execução de 
obpas de ampliação ou remodelação dos sistemas de agua e esgoto.

Art. 5e- A classificação dos servi os de agua e esgoto 
as taxas respectivas e'as condições para a sua concessão serão estabe
lecidas em regulamento. A

A a § o Ugnôe As taxas serão^f ixadas em termos percentuais/
sobre o valor do salario minimo da região, calculadas de mo£o a assegu
rar, em conjunto'com outras rendas, a auto-suficiencia economico-finan 
ceira do S.AoA.E0

Art. 6£- Serão obrigatorios, nos terrnoq do art. ^6 do 
Deeretq Federal n2 Z1.9.97U, de 21/l/ol, os serviços de agua e esgoto — 
nos prédios considerados habitáveis, situados nos logradouros dotados/ 
das respectivas redes.

Art. 7a- Os proprietários deAterreijos baldios, loteados 
ou não, ^situados em logradouros ^dotados de redes publicas de distribui, 
ção de agua~ou de esgotos sanitários, desprovidos das respectivas liga 
ções, ficarão sujeitos ao pagamento de uma taxa de contribuição, na - 
forma a ser fixada em regulamento.

xlrt. 82- É vedqdo ao SoA.m.g, conceder isenção ou redu 
ção de taxas dos servi os de agua e de esgotos.

Art. 90- 0 S.A.A.E. terá quadro proprio de empregados^ 
os quais ficarão sújéitos ao regime de emprego previsto na Consolidação 
das Leis do Trabalho. %

§. Unico- Compete a administração do S.A.A.E., admitir, 
movimentar e dispensar os seus empregados, de acordo com as normas a 
serem fixadas em regimento interno.

Art. 10e- Aplicam-se ao S.A.A.E., naquilo que disser - 
respeito aos seus bens, rendas e serviços, todas as prerrogativas, isen 
ções, favores Éiscais e demais vantagens que os serviços municipais go 
zem e que lhes caibam por Lei. .

ART; 112- 0 S.^oA.E. submeterá, anualmente, a aprovação 
do Prefeito Municipal, o relat rio de suas atividades e a prestação de 
conta do exercício. f ,

K Art. 122- 0 grefeito Municipal'dxpedira os atos necessa
rios a completa regulamentação da presente Lei.

, §. le- A regulamentação de que trata este artigo compre
endera o regulamento dos serviços de agua e de esgotos, o regulamento das 
taxas de contribuição e o regimento interno do S.A.A.E.

.2 2_ Fica estabelecido o prazo máximo de 30 dias a — 
contar da data da vigência desta ^ei para aprovação do Reguaamento dos -
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Art. 13®- Esta Lei entrará em^vigõr na data de sua publi 
cação revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

' GABINÊTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, 5 
de Março de 1966.

»

FRANCISCO DA CUNHA RAMALDES 
Prefeito Municipalc

REGISTRADA E PUBLIC. lDA

ARYENIO ALMEIDA SANTOS

Secretario


